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Estado de Mato Grosso

Poder Legislativo

CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ESPERIDIÃO


RESTABELECIMENTO DO HORÁRIO NORMAL DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO NO PAÇO MUNICIPAL.


Excelentíssimo Presidente,

Apresento a Vossa Excelência, nos termos dos artigos 113 e 114 do Regimento Interno deste Parlamento Municipal, a presente Indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Martins Dias de Oliveira – Prefeito Municipal.
Plenário das Deliberações José Serafim Borges, 
Porto Esperidião – MT, 18 de abril de 2022.


JUSTIFICATIVA

Este Parlamentar, em entrevistas com vários moradores do perímetro rural, constatou que o atual horário de atendimento ao público dessa Prefeitura Municipal conflita com os interesses dos mesmos.

Há relatos de cidadãos que chegam da zona rural à sede da municipalidade por volta das 10h00min e ficam sem atendimento devido às filas de espera e/ou fechamento das repartições no turno único ora em vigor. 

Atentamos ainda que a Covid 19 está zerada nesta municipalidade, não havendo necessidade de restrição de horário de atendimento ao público em vista de combate ao vírus.   

Alertamos que o atendimento nos dois períodos é mais eficiente, haja vista que o atual horário impossibilita a produtividade e encaminhamentos do dia a dia de alguns setores, a exemplo de departamentos arrecadadores, destacando que a população, bem como o comércio, está habituada ao expediente normal.

Este Legislador que esta assina pleiteia deferimento.  


Josimar Antonio França de Oliveira
Vereador
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